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PRIMEIRO EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2024 

 
A Comissão de Contratação, nomeada pela Portaria nº 248/2023, comunica aos proponentes e 
interessados no CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 - PMSMI, que após a análise da 
documentação decidiu emitir o seguinte resultado de habilitação para credenciamento: 
 

Classificação 
Ordem de 
protocolo 

Proponente / CNPJ 
Área de Interesse 

(Termo de Referência) 
Apresentação da 
Documentação 

1 2024-02-090252 

MARIANA 
CASAGRANDE 

 
CPF nº 052.781.779-18 

 
Não apresentou 

Inapta, não 
apresentou os 

itens: 8.2.1, 
8.2.2 – 

incompleto, 
8.2.5, 8.2.6, 
8.2.7, 8.2.8, 

8.2.9 e 8.2.10  

2 2024-03-090431 

RABELO E CARDOSO 
SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA 
 

CNPJ n° 
32.923.747/0001-08 

Lote 02 
Consulta e 

Procedimento: 
Item “M” Ortopedia; e 
Item “N”  
Otorrinolaringologia 

 
Lote 03  

Procedimentos 
Cirúrgicos 

Item “B” Ortopedia; e 
Item “F” 

Otorrinolarigologia 

Inapta, não 
apresentou 
profissional 

conforme item 
6.8 do Edital  

Objeto: credenciamento e possível contratação de pessoa física e jurídica para prestação de serviços 
na área de especialidades médicas e demais serviços na área de saúde, tais como: consultas, 
procedimentos médicos, exames de imagens, cirurgia ambulatorial, farmacêutico, fisioterapeuta, 
nutricionista hospitalar, assistente social, psicólogo. Os serviços poderão ser realizados em hospital, 
consultório, clínica, ambulatório e/ou nas dependências do Hospital e Maternidade Municipal São Miguel 
Arcanjo e Unidades Básicas de Saúde, conforme condições, especificações, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 3 (três) dias úteis contados do primeiro dia útil após a 
publicação deste edital no Diário Oficial do Município, conforme previsto no artigo 165 da Lei 
14.133/2021, a Comissão de Contratação dará vistas ao respectivo processo administrativo, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada na fase de habilitação para interposição de recurso. 

 
São Miguel do Iguaçu-PR, 05 de março de 2024. 

 
 

Tcharles Baptista Machado 
Agente de Contratação 

Portaria nº 248/2023 
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